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PROJET( O LEGIS] TVON°. 1.717 

(Antonio Carlos Albino) 

Concede a0 Sr. APARECIDO SARAIVA DA SILVA o titulo de 
Cidadão Jundiaiense. 

Art. 1% É concedido a0 Sr. APARECIDO SARAIVA DA SILVA o 

titulo de Cidaddo Jundiaiense. 

Art. 2% Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Ju icativa 

O objetivo desta iniciativa é conceder, como reconhecimento, a 

homenagem abaixo destacada, cujo merecimento pode ser constatado pelo documento anexo, que 

vem justificar plenamente esta propositura. 

A seguir, um breve resumo da biografia do homenageado: 

Sr. APARECIDO SARAIVA DA SILVA — Cidadão Jundiaiense 

‘Trabalhou na empresa Incepa até 1983, quando se 
casou. Em 1982 iniciou o curso de cabeleireiro. 
No ano seguinte montou um salão no bairro Eloy Chaves, iniciando 
as atividades de barbearia ¢ corte de cabelo, sendo o primeiro 
comercianle a se instalar na regido, um bairro ainda pequeno e 
distante do Centro. Gragas ao seu pioneirismo, hoje o Eloy Chaves 
possui mais de 200 estabelecimentos comerciais, 2 agéncias bancérias 
e proporciona excelente qualidade de vida aos seus moradores. Por 
sua influéncia, seus| seguiram no ramo do comércio, 

contribuindo para o desenvolvimento da regido. 
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Por isso, busco o apoio dos nobres Vereadores para a aprovação do 

presente projeto. 

Sala das Sessões, 06/06/2017 

“Albino” 
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Sr. APARECIDO SARAIVA DA SILVA — Cidadão Jundiaiense 

Mudou-se para Jundiai no ano de 1974, e adotou a cidade como sua, 

permanecendo nela desde entéo. 

Já em Jundiai, trabalhou por vérios anos na empresa Incepa, quando decidiu iniciar 

atividades no ramo do comércio. 

Em 1982 iniciou o curso de cabeleireiro, e no ano seguinte montou um salão no Eloy 

O Chaves, então um bairro pequeno e distante do Centro. 

Acreditou no crescimento da região, tendo sido o primeiro comerciante a se instalar 

no bairro. 

O pioneirismo do Sr. Aparecido Saraiva da Silva contribuiu com o crescimento do 

Eloy Chaves, que hoje conta com mais de duzentos estabelecimentos comerciais, 

duas agéncias bancarias, e diversos outros empreendimentos. 

É casado con( . com quem possui( D 

G ¢ o inspiragio 
do pai seguiram no ramo do comércio, contribuindo para o desenvolvimento da 

regido. 

Telefones_ 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 1.717 PROCESSO N° 77.995 

De autoria do Vereador ANTONIO CARLOS 

ALBINO, o presente projeto de decreto legislativo concede ao Sr. APARECIDO 

SARAIVA DA SILVA o titulo de Cidadão Jundiajense. 

A proposição encontra sua justificativa as 

fls. 03/04, e vem instruida com o documento de fis. 05. 

É o relatério. 

PARECER: 

1. A proposta em exame se nos afigura 

revestida da condigdo legalidade quanto 4 competéncia (art. 6°, “caput’), e quanto à 

iniciativa, que é privativa da Camara Municipal, conforme prescreve o art. 14, XVil, da 

Lei Orgénica de Jundiai, que atribui ao Legislativo, em caráter exclusivo, a concessdo 

de titulos honorfficos, sendo que atende ainda as disposições contidas no art. 191, seus 

incisos, pardgrafos e letras do Regimento interno da Edilidade. 

2. A tramitação deverá obedecer aos ditames 

dos artigos 192 usque 195, do mesmo codex interno, observando a épGCoa 

para discussão e votação, que no ano em curso dar-se-á na primeira & 

do mês de setembro, conforme dispõe o parágrafo único do art. 143, A fetra "a” dok 

N 

inc. |1 do art. 194 do R.I. 
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3. A entrega de aludido titulo devera obedecer 

aos termos do art. 195, e seus paragrafos, do Regimento Interno da Edilidade. 

4. Devera ser ouvida tão somente a Comissao 

de Justica e Redação, cujo parecer abrangera também o quesito mérito (art. 47, inc. |, 

letra “¢”, item 3, do R.1.). 

5. QUORUM: maioria de 2/3 (dois tergos) dos 

membros da Camara (inc. Il do art. 194, R.1.). 

S.m.e. 

Jundiai, 06 de junho de 2017. 

Aonaldo Óaltu e, 
Fábio Nadal Pédro Ronaldo Salles Vieira 
Procurador-Getal Procurador Juridico 

gl,‘l;/h Lo 

X0 lia Arruda 
Estagiaria de Direito 

5 
Estagiério de Direito 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO PROCESSO Nº 77.995 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.717, do Vereador ANTONIO CARLOS 
ALBINO, que concede ao Sr. APARECIDO SARAIVA DA SILVA o título de cidadão 
Jundiaiense. 

PARECER 

A Lei Orgânica de Jundiai - art. 14, XVIl - assegura ao 
Legislativo, em caráter privativo, a apresentagdo de propostas versando sobre a 
concessao de titulos honorificos. 

O projeto em exame busca tal objetivo, eis que pretende 
conceder ao Sr. APARECIDO SARAIVA DA SILVA o titulo de Cidaddo Jundiaiense, 
afigurando-se revestido da condição legalidade no que concerne à iniciativa e & 
competéncia, conforme aponta a Consultoria Juridica da Edilidade em sua andlise, que 
acolhemos na totalidade. 

Quanto ao mérito, o elogiavel curriculo inserto nos autos 
bem atesta as qualidades pessoais do ilustre homenageado, e assim consignamos voto 
favoravel à iniciativa de outorga. 

Sala das Cor:li/\j, 06.06.2017. 

E o parecer. 

CELO GASTALDO 

APROVADG | 
161 b 

Presidente e Relator 

âêâ'lã“g WD%% S%N% EDICARI VIEIRA 
“Dika” “Edicarlos Vetor Oeste” 

PAULO SERGJO MARTINS ROGERIO RICARDO E;; ã; 

dac 
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º 1.644, DE S| MBRO DE 2! 

Concede a0 Sr. APARECIDO SARAIVA DA SILVA o titule de Cidaddo Jundiaicnse. 

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE JUNDIAI, Estado de São Paulo, 

conforme o Plenário aprovou em 05 de sctembro de 2017, promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 18 É concedido a0 Sr. APARECIDO SARAIVA DA SILVA o titulo de Cidadão 

Jundiaicnsc. 

Art. 22, Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

CAMARA MUNICIPAL DE JUNDIA, em cinco de setembro de dois mil e dezesscte 

(05/09/2017). 

Lo = 
GUS (ARTINELLI 

Presidentc 

Registrado ¢ publicado na Sccrctaria da Camara Municipal de Jundiai, em cinco de setembro 

de dois mil ¢ dezessete (05/09/2017). 
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